
 
 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado: 

 

 
FERTILIZANTES TOCANTINS S.A., pessoa jurídica, com sede na Cidade de Porto 

Nacional, Estado do Tocantins, na Rodovia TO 050, km 64, s/n, Margem Esquerda, 

Anel Viário, CEP 77500-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.571.228/0001-55, e 

com filial na Av. Engenheiro Emiliano Macieira, 01, km 12,6, Itaqui/Pedrinha, Rio 

Grande, Bairro Estiva, São Luis/MA, CEP 65095-604, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

05.571.228/0003-17, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, 

doravante denominada “ECFTO”; 

E, de outro lado, 

CH SERVIÇOS GERAIS., pessoa jurídica, com sede na Cidade de São Luís, Estado 

do Maranhão, na Rua 11, Quadra 07, n°25, Cohajap, CEP 65.072-620, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 36.999.552/0001-00, neste ato representada na forma de seus 

atos constitutivos, doravante denominada “CONTRATADA”; 

 

 
ECFTO e CONTRATADA, doravante designadas em conjunto como “Partes” e, 

individualmente, como “Parte”, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato 

de Prestação de Serviços (“Contrato”), o qual será regido pelas cláusulas e condições abaixo 

estipuladas: 

 

 
1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a prestação, pela CONTRATADA à ECFTO, 

de serviços Apoio Administrativo, serviços de TI, Operador de Pá carregadeira, 

(“Serviços”), a serem prestados na filial da ECFTO situada no município de São 

Luis/MA (“Local”), observados os termos e condições ora estabelecidos. 

1.2. Os seguintes anexos, devidamente rubricados pelas Partes, constituem parte 

integrante e indissociável deste Contrato, os quais obedecerão a ordem de 

prevalência definida na cláusula 2: 

Anexo (I) – Memorial Descritivo - MD-SLZ-PA2021-007-05, Rev.05, datada de 08 de 

março de 2021; 

Anexo (II) – Proposta Comercial - PROP - CH CONS – 002-21 – Rev.06, datada 

de 27 de fevereiro de 2021; 

Anexo (III) – Proposta Técnica - PROP - CH MANUT – 002 – 21, datada de 27 de 

fevereiro de 2021; 

Anexo (IV) – Anexo “H” do Memorial Descritivo – Planilha de Valores; 

1.3. Os Serviços deverão ser executados pela CONTRATADA em observância à 

legislação municipal, estadual e federal, bem como aos regulamentos e normas 

técnicas aplicáveis. 
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1.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos e quaisquer 

ferramentas, elementos e mão de obra necessários à correta e adequada execução 

dos Serviços. 

1.5. Será de responsabilidade da ECFTO o fornecimento de todos equipamentos e 

materiais necessários à correta e adequada execução dos Serviços. 

1.6.  

1.7. Fica expressamente vedada a subcontratação dos Serviços pela CONTRATADA, 

ainda que parcialmente, sem a prévia e expressa autorização escrita da ECFTO. 

 

 
2. DOCUMENTOS APLICÁVEIS, INTERPRETAÇÃO E ORDEM DE PRECEDÊNCIA 

2.1. Integram o Contrato seus Anexos ao acima indicados, bem como todos os aditivos 

a este Contrato e aos Anexos que venham a ser assinados pelas Partes. 

2.2. Exceto quando o contexto exigir outra interpretação, as regras de interpretação deste 

Contrato deverão ser: 

 
(i) palavras e termos definidos utilizados no singular incluirão o respectivo plural 

e vice-versa; 

(ii) palavras e termos definidos utilizados no gênero masculino incluirão o gênero 

feminino e vice-versa; 

(iii) a menção, neste Contrato, a qualquer um dos Anexos incluirá seus 

documentos suplementares, bem como os documentos neles relacionados e 

respectivos aditamentos que sejam firmados entre as Partes. 

 
2.3. Em caso de conflito ou inconsistência entre definições, termos ou condições 

constantes neste Contrato e seus documentos relacionados, serão aplicáveis as 

regras de interpretação previstas nesta Cláusula 2, devendo ser observado, em todo 

caso, a interpretação mais favorável à boa continuidade deste Contrato e que atenda 

às premissas estabelecidas entre as Partes para cumprimento de suas obrigações. 

2.4. Na medida em que for possível compatibilizar a interpretação entre as definições, 

termos ou condições conflitantes com base no contexto e na intenção das Partes, 

então essa interpretação prevalecerá. Caso a compatibilização não seja possível, a 

seguinte ordem de prevalência será aplicável: (i) para assuntos técnicos e 

delimitação do Escopo Contratual: Anexo I; e (ii) para os demais assuntos: Contrato; 

(iii) demais Anexos; e, por fim, (iii) outros documentos firmados entre as Partes e 

relacionados ao Contrato. 

2.5. Caso haja conflito de interpretação dentro de cada um dos itens acima, prevalecerá 

a disposição específica sobre a genérica. 

2.6. As Partes declaram que negociaram o Contrato conjuntamente e que a interpretação 

do Contrato não será em favor de uma Parte, mas sim em consonância com a 

intenção original das Partes, que foi celebrar esse Contrato em conformidade com a 

legislação brasileira, observados os princípios da, probidade e boa-fé e aspectos da 

lei n° 13.874/19 (“Lei de Liberdade Econômica”). 
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3. PREÇO E PAGAMENTO 

3.1. Em contraprestação à execução dos Serviços, a ECFTO pagará à CONTRATADA, 

desde que esta se encontre adimplente com suas obrigações, o preço global, fixo e 

irreajustável de R$ 532.000,00 (Quinhentos e Trinta e Dois Mil Reais) (“Preço 

Global”). 

3.1.1. O pagamento do valor previsto na cláusula 3.1 acima, deverá ser pago pela 

ECFTO conforme as medições realizadas de acordo com os eventos 

estipulados neste Contrato, as quais ocorrerão mensalmente e nas quais 

constarão a evolução dos Serviços, sendo os pagamentos realizados 

proporcionalmente à realização destes. 

 
3.2. Os pagamentos serão feitos pela ECFTO, após a devidas retenções legais, mediante 

transferência bancária para conta de titularidade da CONTRATADA, em até 15 

(quinze) dias após o recebimento das respectivas notas fiscais. Se a data do 

vencimento não for dia útil na cidade de Goiânia/GO, o pagamento deverá ser 

realizado no dia útil imediatamente posterior. 

3.3. Eventuais atrasos injustificados no pagamento de quaisquer parcelas do Preço 

sujeitarão a ECFTO ao pagamento de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, calculado pro rata die sobre o valor em atraso, devendo tal critério ser aplicado 

a eventuais créditos a favor da ECFTO não liquidados até a data de vencimento. 

3.4. Estão incluídas no Preço todas e quaisquer despesas incorridas pela CONTRATADA 

para a prestação dos Serviços. 

3.5. A CONTRATADA não poderá efetuar cobrança por meio de desconto ou pela rede 

bancária, nem poderá emitir duplicatas ou ceder qualquer crédito ou título decorrente 

deste Contrato sem a prévia autorização, por escrito, da ECFTO. 

3.6. Fica desde já autorizada pela CONTRATADA a retenção pela ECFTO de quaisquer 

parcelas do Preço, em caso de inadimplemento contratual da CONTRATADA. 

3.7. O pagamento de quaisquer notas fiscais pela ECFTO não implicará em aceitação 

definitiva dos Serviços nem conferirá quitação à CONTRATADA, permanecendo 

esta integralmente responsável pela qualidade e adequação dos Serviços 

executados. 

 

 
4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo de outras previstas neste Contrato 

e/ou na legislação vigente: 

4.1.1. Prestar os Serviços de acordo com os termos e condições acordados com a 

ECFTO e refletidos no presente Contrato; 

4.1.2. Fornecer à sua equipe de funcionários uniformes, identificação, 

equipamentos de proteção individual (EPI’s), transporte, alimentação e 

treinamento adequado para a correta prestação dos Serviços; 

4.1.3. Observar integralmente as Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego na execução dos Serviços; 
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4.1.4. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer integrante 

da sua equipe de funcionários cuja conduta seja considerada incompatível 

ou inapropriada pela ECFTO, de acordo com o único e exclusivo critério 

desta e independente de justificativa; 

4.1.5. Observar, e garantir que sua equipe de funcionários observe, as normas e 

procedimentos internos da ECFTO, caso os serviços sejam executados na 

ECFTO; 

4.1.6. Responsabilizar-se diretamente pela supervisão, controle disciplinar e 

fiscalização da sua equipe de funcionários alocada na execução dos 

Serviços, não cabendo à ECFTO qualquer responsabilidade nesse sentido; 

4.1.7. Prestar todos e quaisquer esclarecimentos solicitados pela ECFTO com 

relação aos Serviços, durante ou após o prazo de vigência deste Contrato; 

4.1.8. Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) às suas custas, sempre 

que necessário e aplicável; 

4.1.9. Comunicar imediatamente à ECFTO quaisquer problemas, anormalidades, 

intercorrências ou acidentes ocorridos durante a prestação dos Serviços; 

4.1.10. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos, diretos ou indiretos, 

causados à ECFTO ou a terceiros, decorrentes de ações ou omissões suas, 

bem como de sua equipe de funcionários; 

4.1.11. Se aplicável, dar a correta destinação a quaisquer resíduos decorrentes da 

execução dos Serviços, em estrita observância à legislação ambiental a ser 

observada; 

4.1.12. Responsabilizar-se integral e exclusivamente perante as autoridades 

ambientais por quaisquer infrações cometidas ao longo da execução dos 

Serviços, respondendo aos correspondentes processos administrativos 

e/ou judiciais e promovendo, se for o caso, as necessárias recuperações 

ambientais; 

4.1.13. Tratar como confidenciais todas e quaisquer informações, documentos, 

dados, relatórios ou congêneres, de propriedade da ECFTO, aos quais tiver 

acesso em decorrência da prestação dos Serviços, não reproduzindo-os ou 

divulgando-os a terceiros sem o prévio e expresso consentimento escrito 

da ECFTO. 

4.1.14. Abster-se de empregar e/ou utilizar mão-de-obra infantil ou trabalho 

escravo para a execução do presente Contrato, durante todo o seu prazo 

de vigência, bem como não subcontratar e/ou manter relações negociais 

com quaisquer outras empresas que utilizem, explorem e/ou, por qualquer 

outro meio ou forma, empreguem o trabalho infantil ou trabalho escravo em 

inobservância ao contido na legislação que regulamenta a matéria. 

4.1.15. Ser a única e exclusiva responsável pela entrega do objeto deste Contrato, 

assumindo plena responsabilidade pela qualidade técnica dos mesmos, 

inclusive pelos Serviços que eventualmente sejam realizados por terceiros 

contratados pela CONTRATADA. 

4.1.16. Obriga-se a refazer, substituir e/ou corrigir, conforme o caso, todos os 

SERVIÇOS executados de forma inadequada, incorreta, ou que apresente 
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erros ou imperfeições, pelo prazo 06 (seis) meses contados do 

encerramento do Contrato/da execução de cada Serviço. 

4.2. A CONTRATADA, neste ato, declara e garante ter ciência de que a ECFTO não 

tolera a prática de atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

conforme definição do art. 5º da Lei 12.846/13 (“Atos de Corrupção”). Dessa forma, 

a CONTRATADA declara que: (i) tem ciência e compreende todos os termos e 

penalidades previstos na Lei 12.846/13, (ii) não praticou, pratica ou praticará Atos de 

Corrupção por si, ou por meio de seus conselheiros, diretores, colaboradores, 

agentes ou qualquer outra pessoa que atue em seu nome; (iii) adota política de 

integridade efetiva, com mecanismos que permitem a identificação, controle e 

monitoramento, a fim de evitar Atos de Corrupção. 

4.3. São obrigações da ECFTO, sem prejuízo de outras previstas neste Contrato e/ou na 

legislação vigente: 

4.3.1. Pagar os valores devidos à CONTRATADA, observados os termos e 

condições deste Contrato; e 

4.3.2. Se os Serviços forem realizados na ECFTO, permitir o acesso da equipe de 

funcionários da CONTRATADA ao local de prestação dos Serviços, desde 

que os mesmos estejam devidamente identificados e uniformizados. 

 

 
5. PENALIDADES 

5.1. O descumprimento de qualquer dos prazos previstos neste Contrato sujeitará a 

CONTRATADA ao pagamento de multa diária de natureza não compensatória 

correspondente a 2% (dois por cento) do Preço, desde a data do inadimplemento 

até o efetivo cumprimento da obrigação. 

5.2. Caso a CONTRATADA deixe de cumprir qualquer obrigação para a qual não haja 

penalidade específica, a ECFTO notificará, mediante simples comunicação por 

escrito à CONTRATADA, a respeito do referido não cumprimento, indicando qual 

obrigação não foi cumprida, devendo a CONTRATADA cumpri-las dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias, ou outro que venha a ser acordado entre as Partes, contados do 

recebimento da notificação da ECFTO. 

5.2.1. Na hipótese da CONTRATADA não sanar a obrigação prevista no item 

acima, a CONTRATADA estará sujeita ao pagamento da multa diária de 

natureza não compensatória correspondente a 1% (um por cento) sobre o 

Preço, até o cumprimento da referida obrigação. 

5.3. As multas eventualmente aplicadas na forma desta cláusula 5 poderão ser 

descontadas pela ECFTO da nota fiscal imediatamente seguinte à ocorrência do 

descumprimento contratual, independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

 

 
6. PRAZOS E RESCISÃO 

6.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, e permanecerá 

vigente até que os Serviços tenham sido correta e adequadamente concluídos. 

6.1.1. O prazo improrrogável para conclusão dos Serviços está devidamente 

descrito no Cronograma constante do Anexo I do presente Instrumento. A 
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CONTRATADA se declara ciente de que tais prazos foram negociados 

livremente entre as Partes e que a contratação foi realizada nesses termos 

considerando a importância de se concluir os Serviços objeto deste Contrato 

dentro dos prazos ora avençados. 

6.2. O presente Contrato poderá ser resolvido, mediante o envio de simples notificação, 

em caso de: 

6.2.1. Falência ou pedido de recuperação judicial/extrajudicial de qualquer das 

Partes; 

6.2.2. Fraude ou dolo; 

6.2.3. Ocorrência de caso fortuito ou força maior por prazo superior a 30 (trinta) 

dias; ou 

6.2.4. Descumprimento contratual, não sanado no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da data do recebimento de notificação escrita nesse sentido, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas neste Contrato. 

6.3. Este Contrato poderá, ainda, ser resilido pela ECFTO, a qualquer tempo e mediante 

o envio de notificação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo 

certo que, durante esse período, as Partes deverão cumprir integralmente as suas 

respectivas obrigações contratuais. 

 

 
7. DESVINCULAÇÃO ENTRE AS PARTES 

7.1. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, tributários e relativos a acidentes de trabalho, 

decorrentes das relações empregatícias mantidas com sua equipe de funcionários, 

não se estabelecendo, por força deste Contrato, qualquer relação de solidariedade 

com a ECFTO. 

7.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar à ECFTO, sempre que assim solicitado, os 

comprovantes de pagamento e/ou recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários relativos à sua equipe de funcionários. Em caso de identificação de 

quaisquer irregularidades nos documentos apresentados, a ECFTO poderá reter os 

pagamentos devidos à CONTRATADA, até a efetiva e devida regularização. 

7.3. O presente Contrato não deverá ser interpretado de forma a constituir qualquer uma 

das Partes na qualidade de agente ou representante legal da outra Parte, ou 

qualquer tipo de associação, sociedade, joint venture ou entidades similares. 

 

 
8. DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

8.1. As Partes se comprometem a tratar como confidenciais e manter em sigilo todas as 

informações fornecidas por uma das Partes à outra, em virtude deste Contrato, 

empregando o mesmo grau de diligência que dispensam às suas próprias 

informações confidenciais, não revelando, por ação ou omissão, quaisquer 

informações obtidas nas negociações e na execução dos Serviços, sem prévio e 

expresso consentimento da outra Parte. 

8.1.1. O dever de confidencialidade aplica-se à Parte Recebedora e a todos seus 

empregados,  funcionários,  colaboradores  de qualquer  tipo,  sócios, 
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representantes, agentes, prepostos, empregados, consultores ou 

prestadores de serviços. 

8.2. Serão consideradas “Informações Confidenciais” todos e quaisquer dados e/ou 

informações, escritas, faladas, ou que de qualquer outra forma ou meio sejam 

reveladas por uma Parte (“Parte Reveladora”) à outra Parte (“Parte Recebedora”), 

que digam respeito à execução dos Serviços, ou que versem sobre ideias, conceitos, 

pesquisa, desenvolvimento, atividades comerciais, proposta(s) técnica(s) e/ou 

comercial(ais), produtos, serviços, tarifas comerciais praticadas pela ECFTO, 

volumes, clientes, contratos, relatórios, e/ou conhecimentos técnicos, atuais ou 

futuros, conhecidos ou não, de alguma forma relacionadas com a execução dos 

Serviços, ou que tenham sido conhecidos pela Parte Recebedora em decorrência 

deste Contrato. 

8.3. A utilização das Informações Confidenciais pela Parte Recebedora se dará 

exclusivamente quando da realização de atividades relacionadas ao 

desenvolvimento dos Serviços. A Parte Recebedora não poderá, sob hipótese 

nenhuma, utilizar as Informações Confidenciais de outra forma, maneira ou propósito 

que não o descrito na presente cláusula. 

8.3.1. O acesso às Informações Confidenciais será restrito aos colaboradores da 

Parte Recebedora que estejam envolvidos na execução dos Serviços, e que 

tenham expressa necessidade de acesso às tais informações, de modo a 

assumir total responsabilidade pela quebra de sigilo promovida por seus 

Colaboradores. Sob nenhuma circunstância as Informações Confidenciais 

poderão ser divulgadas a terceiros sem autorização prévia e por escrito da 

Parte Reveladora. 

8.4. Quaisquer Informações Confidenciais da Parte Reveladora, independentemente do 

meio de transmissão à Parte Recebedora, continuará sendo propriedade da Parte 

Reveladora ou de terceiros que tenham direitos sobre estas, sendo certo que em 

momento algum o ato de transmitir Informações Confidenciais poderá ser entendido 

como uma renúncia ou transferência de tais direitos. 

8.4.1. As Informações Confidenciais não podem ser copiadas ou reproduzidas sem 

o prévio consentimento da Parte Reveladora, por escrito, exceto para os fins 

deste Contrato. Se eventualmente permitida a cópia das Informações 

Confidenciais, o aviso de sua condição deverá constar claramente de tal 

cópia, conforme o original, sendo certo que tal cópia pertencerá à Parte 

Reveladora. 

8.5. Toda as Informações Confidenciais disponíveis em razão deste Contrato, inclusive 

cópias, se existirem, deverão ser devolvidas à Parte Reveladora, ou destruídas, 

exceto nos casos previstos na cláusula 8.6, na primeira das seguintes hipóteses: 

8.5.1. Término deste Contrato; 

8.5.2. Solicitação, por escrito, da Parte Reveladora. 

8.6. As Partes poderão, contudo, reter cópias das Informações Confidenciais necessárias 

ao atendimento de exigências de garantia de qualidade e/ou satisfação de 

exigências legais ou administrativas, desde que devidamente informado pela Parte 

Recebedora à Parte Reveladora. 
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8.7. O dever de confidencialidade previsto neste Contrato não se aplicará a Informações 

Confidenciais que: 

8.7.1. Sejam de domínio público ou que entrem posteriormente para o domínio 

público, sem envolvimento direto da Parte Recebedora; 

8.7.2. Sejam previamente conhecidas pela Parte Recebedora por outro meio que 

não pela própria Parte Reveladora; 

8.7.3. Sejam conhecidas ou tornem-se conhecidas pela Parte Recebedora através 

de fontes próprias e independentes, e/ou de terceiros que não estejam sob 

obrigação de manter tais informações de modo confidencial. 

8.8. A Parte Recebedora reconhece que as Informações Confidenciais divulgadas e 

disponibilizadas pela Parte Reveladora a partir do presente Contrato tem valor 

inestimável e que a sua divulgação, sob qualquer forma, em desacordo com disposto 

no presente Contrato, poderá causar danos à Parte Reveladora. Desta forma, a 

Parte Recebedora reconhece que a Parte Reveladora poderá utilizar-se de todos os 

remédios legais necessários para evitar tal divulgação. 

8.8.1. A Parte Recebedora deverá notificar prontamente a Parte Reveladora, por 

escrito, em caso de qualquer utilização ou divulgação não autorizada de 

Informações Confidenciais que cheguem ao seu conhecimento, bem como 

deverá prover a assistência necessária para que tal utilização ou divulgação 

venha a cessar imediatamente. 

8.9. A Parte Recebedora se compromete a informar imediatamente a Parte Reveladora, 

por escrito, antes da efetiva divulgação das Informações Confidenciais, em caso de 

recebimento de quaisquer ordens, emanadas por autoridades judiciais ou 

administrativas, que versem sobre compartilhamento ou obrigação de revelação de 

Informações Confidenciais que tenham sido transmitidas sob a égide deste Contrato, 

no intuito de viabilizar a adoção das medidas legais cabíveis pela Parte Reveladora. 

8.9.1. A Parte Recebedora estará livre para satisfazer eventual ordem judicial ou 

administrativa referente à divulgação de Informações Confidenciais, na 

medida estritamente necessária ao cumprimento de tal ordem. 

8.9.2. Na hipótese de infração da obrigação de confidencialidade ora estabelecida, 

ficará a Parte infratora obrigada a pagar à outra Parte multa de natureza não 

compensatória correspondente a 10% (dez por cento) do Preço. 

 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES RELACIONADAS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1. As Partes declaram ter ciência do inteiro teor da Lei 13.709/18 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados” ou “LGPD”), bem como das obrigações a elas impostas. 

Declaram ainda que, no desenvolvimento das atividades relacionadas à execução 

dos Serviços poderão ter acesso à informações de empregados, contratados, 

prepostos, clientes, fornecedores e demais colaboradores da Partes, incluindo mas 

não se limitando a dados de cadastro (como nome, estado civil, nacionalidade, 

endereço, data de nascimento, CPF, RG), dados profissionais (como cargo, onde 

trabalha, currículos, ficha profissional), registros eletrônicos (como login e senha, 

logs de plataformas, dados de acesso a plataformas, dados de navegação na 
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internet, localização, dados relativos a dispositivos móveis de um indivíduo), entre 

outros (“Dados Pessoais”). 

9.2. Ao abrigo do disposto no item anterior, as Partes obrigam-se a: 

9.2.1. Tratar e usar as informações e dados pessoais para fins exclusivamente 

relacionados à prestação dos Serviços objeto deste Contrato, observados os 

limites e regramentos previstos na Lei Geral de Proteção de Dados; 

9.2.2. Tratar e usar os Dados pessoais nos termos legalmente permitidos, em 

especial recolhendo, registando, organizando, conservando, consultando ou 

transmitindo os mesmos, apenas e somente nos casos em que a Parte titular 

tenha dado o consentimento inequívoco ou nos restantes legalmente 

previstos; 

9.2.3. Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger 

os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a 

alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer 

outra forma de tratamento ilícito; 

9.2.4.  Informar imediatamente a contraparte, caso exista alguma quebra de 

segurança, ou suspeita da mesma, independentemente de colocar ou não 

em causa a segurança e integridade dos Dados Pessoais tratados; 

9.2.5. Assegurar que os respetivos colaboradores ou os prestadores de serviços 

externos por si contratados e que venham a ter acesso a Dados Pessoais no 

contexto deste contrato, cumpram as disposições legais aplicáveis em 

matéria de proteção de dados, principalmente designadamente, não 

cedendo ou divulgando tais dados a terceiros, nem deles fazendo uso para 

quaisquer fins que não os estritamente consentidos pela Parte titular. 

9.2.6. Proceder à exclusão dos Dados pessoais uma vez cessada a prossecução 

das finalidades da recolha com o respectivo término da necessidade de 

tratamento, ressalvadas as hipóteses de preservação de dados trazidas pela 

Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

 
10. RESPONSABILIDADE 

10.1. Caso a ECFTO venha a ser acionada, judicial ou extrajudicialmente, por obrigações 

de responsabilidade da CONTRATADA, sejam estas de natureza cível, trabalhista, 

previdenciária, tributária, ambiental, regulatória ou qualquer outra, ou, ainda, caso a 

ECFTO venha a sofrer qualquer dano ou prejuízo causado pela CONTRATADA, esta 

se obriga a requerer a imediata exclusão da ECFTO do pólo passivo da demanda, 

devendo a CONTRATADA indenizar a ECFTO por todas as despesas incorridas, 

incluindo, mas não se limitando, a custas processuais, depósitos recursais, 

honorários advocatícios e quaisquer outros valores determinados em sentença, 

independentemente do resultados processos. 

10.2. A ECFTO poderá, ainda, celebrar acordos judiciais ou extrajudiciais com os autores 

da ação e/ou órgãos fiscalizadores, conforme o caso, sem prejuízo da 

responsabilidade da CONTRATADA e da sua obrigação de indenizar a ECFTO, com 

o que a CONTRATADA expressamente aceita e concorda. 
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A CONTRATADA, neste ato, declara e garante possuir todas e quaisquer licenças, 

autorizações e habilitações exigidas pelas autoridades públicas e órgãos 

reguladores para a prestação dos Serviços, obrigando-se, ainda, a mantê-las dentro 

dos seus respectivos prazos de validade durante toda a vigência deste Contrato. 

11.2. A CONTRATADA declara, ainda, não ter realizado investimentos consideráveis para 

viabilizar a prestação dos Serviços à ECFTO nos termos deste Contrato. 

11.3. Este Contrato e seus créditos não poderão ser cedidos ou transferidos, total ou 

parcialmente, sem o prévio e expresso consentimento da outra Parte. 

11.4. A ECFTO reconhece que a CONTRATADA poderá prestar os Serviços objeto deste 

Contrato a outros clientes, bem como outros serviços aos fornecedores da ECFTO, 

e concorda que nada neste Contrato deverá ser interpretado como fator que impeça 

a CONTRATADA de realizar negócios ou desenvolver, em benefício próprio ou de 

terceiros, serviços, independentemente de sua eventual semelhança com aqueles 

produzidos em decorrência deste Contrato, assim como a CONTRATADA reconhece 

que a ECFTO também poderá contratar os Serviços com outros fornecedores 

eventualmente escolhidos pela ECFTO. 

11.5. A eventual aceitação, por uma das Partes, da inexecução ou atraso, pela outra, de 

qualquer cláusula ou condição deste Contrato, a qualquer tempo, deverá ser 

interpretada como mera liberalidade, não implicando, portanto, em novação ou 

renúncia a qualquer direito. 

11.6. Caso já tenham sido efetuados pela ECFTO os pagamentos de todas as 

importâncias devidas à CONTRATADA, ou se o Contrato já tiver sido encerrado ou 

não havendo possibilidade de compensação satisfatória de eventuais créditos a 

favor da ECFTO, assistirá a ECFTO o direito de cobrar judicialmente tais obrigações 

da CONTRATADA, servindo, para tanto, o presente Contrato como título executivo 

extrajudicial. 

11.7. O presente Contrato somente poderá ser modificado por escrito, mediante aditivo 

contratual. 

11.8. Este Contrato obriga as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

11.9. Eventuais tributos decorrentes do presente Contrato deverão ser arcados pela Parte 

definida na legislação vigente como contribuinte e/ou responsável. 

11.10. As Partes concordam, com base na liberdade da forma de declaração de vontade, 

que o presente Contrato poderá ser formalizado por meio de assinatura eletrônica, 

com ou sem uso de certificado digital, diante da validade jurídica estabelecida pela 

legislação em vigor (MP 2.200-2/2001), sendo válido para todos os fins aos quais se 

destina, configurando título executivo extrajudicial e inclusive podendo ser 

considerado como meio de prova, com base na legislação aplicável. 

11.11. Os signatários do presente Contrato declaram, sob as penas da lei, que são os 

representantes legais das Partes e/ou que possuem plenos poderes e autorizações 

necessárias para firmar o presente Contrato e assumir as obrigações aqui previstas 

em nome das respectivas Partes. 
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11.12. As Partes elegem o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para dirimir 

eventuais controvérsias decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as Partes este instrumento, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo nomeadas. 

 

 
Goiânia/GO, 15 de março de 2021. 

 

 

 
 

 

 

 Testemunhas: 
 
 

 

1.   
Nome: 
CPF/ME: 

2.   
Nome: 
CPF/ME: 
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